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                      Fone/Fax: (74) 3620 2122                                                                                                                                           

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

PORTARIA Nº 146, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 
 
 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE TRABALHO DE 
ACOMPANHAMENTO E SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO 
RECEBIMENTO DE DOAÇÃO PÚBLICA DE LOTES, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 735/2021 E DECRETO Nº 081/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL BAHIA, no uso das atribuições que lhe 
conferem a legislação vigente, resolve: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de 

acompanhamento e seleção dos inscritos, nos termos do Edital de abertura de inscrições para o processo 
de seleção de candidatos ao recebimento de doação pública de lotes, conforme determinado pela Lei nº 
735/2021 e Decreto nº 081/2021. 

 
I - Representante do Poder Legislativo – Luci Gleide Amorim dos Santos Cardoso; 
II - Representante do Poder Executivo – Lucas Matos Vasconcelos;  
III - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção de Igualdade – 

Erisonilton Ribeiro de Almeida;  
 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
 

Gabinete do Prefeito, São Gabriel/BA, 05 de novembro de 2021. 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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